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LEI N'3.312
De, 30 de agosto de 1996.

I}ESAFETA DA CONDIÇÃO DE
BEM PÚBLICO INALIENÁVEL O
TERRENO QUE MENCIONA,
AUTORIZÀ PERMUTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIÂS.

O PREFEITO MT'MCIPAL DE CÂMPINA GRAI\ü}E, fAçO

saber que a Câmara de VereadoÍes aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1' - Fica desafetado da condição de bem público inalienável o
terreno de propriedade do Município de Campina Grande, situado à Rua Acácio de
Figueiredo, bairro de Monte Santo, nesta cidade, medindo 600,00 m2, avaliado por R$
3.000,00 (três mil reais), com os seguintes limites:

30,00m.;

20,00m.;

10,00m.

AO NORTE - com a Rua Acácio Figueiredo - 30,00m.;
AO §Ut - com tereno do espolio de Antonio Calixto -

AO LESTE - com terreno do espólio de Antonio Calixto -

AO OESTE - com terreno do espólio de Antonio Calixo -

Art.2" - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a peÍmutâr o
ieÍreno descrito no artigo anterior pelo terreno correspondente aos lotes 32 e 33,
pertencente a Martiúo Jose Borges e sua mulher Maria de Fátima Santos Borges, situado à
rua Acácio Figueiredo, bairro do Monte Santo, nesta cidade, com itrea total de 542,A0 m2,

avaliado por RS 3.000,00 (três mil reais).
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Art. 3" - À permuta ora efetivada será sem reposição de valores.

Art, 4'- Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art 5' - Revogam-se as disposições em contrário.
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